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Boa Tarde
 
Senhor Pregoeiro
 
Segue anexo , impugnação ao edital n 01/2021, que tem por objeto Prestação do seguinte serviço de natureza con�nua: manutenção preven�va e corre�va
nos aparelhos de ar-condicionado da Procuradoria da República em Campo Grande e nos Municípios de Dourados, Três Lagoas, Corumbá e Naviraí/MS.
Por Gen�leza, confirmar recebimento
 
Aguarda-se analise, acolhida e tomada de providencias
Nos colocamos a disposição para contato
 
Atenciosamente
 
Gabriella Vilela
Licitações
LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
67 3341 9090
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 
CÓDIGO UASG: 200040 
 
 
OBJETO: Prestação do seguinte serviço de natureza contínua: manutenção preventiva e 
corretiva nos aparelhos de ar-condicionado da Procuradoria da República em Campo Grande e 
nos Municípios de Dourados, Três Lagoas, Corumbá e Naviraí/MS. 
 
 
 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, situada à Rua São Felix, 554 - Vilas 

Boas - CEP: 79.051-210 - Campo Grande / MS, inscrita no CNPJ 01.682.110/0001-43  e Inscrição 

Estadual 28.298.015-6, vem mui respeitosamente, por seu representante adiante assinado, IMPUGNAR o 

Edital em epígrafe, que tem por base as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e dos Decretos nº 3.555/00 e 

10.024/19, com as devidas alterações e demais normas pertinentes 

a ser regidos pelos mencionados diplomas legais e demais condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

Passa a sustentar a impugnação pelas seguintes razões: 
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Primeiramente, considerando a natureza dos serviços a serem prestados, o objeto da presente 

licitação, a qualificação dos profissionais para executar o trabalho licitado, e todos os trabalhos descritos 

ao longo do edital e termo de referência, requer-se além do já solicitado Engenheiro Mecânico, há inclusão 

dos Profissionais Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista. 

Tendo em vista que, o objeto da licitação: 

 I – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação do seguinte serviço de natureza contínua: 

manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado da 

Procuradoria da República em Campo Grande e nos Municípios de Dourados, 

Três Lagoas, Corumbá e Naviraí/MS, conforme especificações constantes nos 

Anexos deste Edital 

 

Considerando que o edital, já prevê a necessidade da apresentação dos documentos da 

empresa licitante e de seu profissional responsável, bem como atestados que comprovem aptidão na 

prestação do serviço, para área de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Aparelhos de Ar condicionado, 

qual seja Engenheiro Mecânico. Conforme Interpretação que se tem a partir do item 19.1, alínea C, qual 

solicita a apresentação de atestado da área mecânica. 

 

c) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), do responsável técnico 

da área "mecânica”, de nível superior, com atribuições previstas na Resolução 

nº 218/73 do CONFEA, ou de nível técnico, com atribuições constantes da 

Resolução nº 101/2020 do CFT, pertencente ao quadro da empresa, na data 

prevista para a entrega da proposta, e detentor de responsabilidade técnica 

por execução de serviços de características técnicas e tecnologia de execução 

equivalente ou superior ao objeto desta licitação. 

 

Conforme pleiteado nas alíneas iniciais, solicita-se que seja requerido há apresentação dos 

três profissionais Engenheiro Mecânico (como já previsto no edital), engenheiro eletricista e engenheiro 

civil, devido a necessidade dos serviços a serem prestados não englobados na atribuição do 

engenheiro mecânico: 

Item 3.3 , alínea b, in verbis: 

b) Serviço de pré-instalação, incluindo todo material necessário relacionado 

no Item 7 deste Termo, para aparelhos split nos locais onde haja a 
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necessidade de instalação desses aparelhos, com valores préfixados, na 

forma prevista neste Termo; 

A posteriori 

Item 7.1, do mesmo anexo 

7.1. O serviço de pré instalação de aparelhos split envolve a mão de obra e o 

fornecimento de: 

a) Instalação elétrica completa compatível com a capacidade energética 

do aparelho a ser instalado (disjuntor,fio e/ou cabo elétrico, interruptor entre 

outros necessários), não poderão ficar fios e cabos expostos, devendo-se 

utilizar conduítes flexíveis quando necessário; 

b) Tubulação de cobre (em hipótese alguma será aceita tubulação de 

alumínio), isolação térmica com tubo esponjoso, dreno e outros que se 

fizerem necessários, a tubulação de conexão da Condensadora com a 

Evaporadora deverá ser de acordo com a especificação do fabricante do 

aparelho de ar-condicionado a ser instalado, evitando-se costuras; 

b.1) As tubulações deverão ser devidamente apoiadas ou suspensas em 

suporte e braçadeiras apropriadas com pontos de sustentação e apoio 

espaçados a cada 1,5 metros; 

b.2) Em média, nas pré-instalações, utiliza-se 06 (seis) metros de tubulação 

de cobre. 

c) Intervenções na alvenaria que se fizerem necessárias anteriormente ao 

lançamento da tubulação (recortes em parede, gesso entre outros); 

c.1) Em caso de intervenções na alvenaria, a CONTRATADA deverá 

providenciar lona plástica ou outro material para cobrir totalmente móveis e 

computadores existentes no local dos serviços, de acordo com a complexidade 

da intervenção. 

d) Intervenções na alvenaria que se fizerem necessárias posteriormente à 

pré-instalação (rebocos, recomposição do gesso, pintura entre outros); 

e) Limpeza e remoção dos resíduos de alvenaria; 

 

A fim de demonstrar a veracidade das alegações requeridas, transcreve-se o artigo 12, 

Resolução CONFEA n° 218/73, abaixo: 

 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECâNICO ou ao ENGENHEIRO 
MECâNICO E DE AUTOMóVEIS ou ao ENGENHEIRO MECâNICO E DE 
ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMóVEIS ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL MODALIDADE MECâNICA: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais 
e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos 
automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do 
calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins 
e correlatos. (Grifo nosso) 

 

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 
FORTIFICAçãO e CONSTRUçãO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema 
de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, 
canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes 
estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

 
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTéCNICA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia 
elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e 
controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 
 

Por conseguinte, ao exigir os Profissionais acima descrito (Engenheiro Mecânico, Eletricista e 

Civil), bem como  a Certidão de Registro no órgão competente (CREA), a Administração procura zelar 

pelo patrimônio público,  e a qualidade dos serviços prestados, exercendo em sua plenitude, o dever e a 

responsabilidade funcional do Gestor Público. Agindo assim, tenta-se minimizar a possibilidade da 

contratação de empresa inapta à prestação dos serviços. 

Por todo o exposto, a empresa LLIMA requer que seja feita estas alterações/inclusões, a fim 

de que os serviços sejam executados por empresa Registrada junto ao CREA detentora de responsável 

técnico qualificados para a prestação de todos os serviços e demais documentações conforme 

mencionadas anteriormente, tudo por ser medida da mais lídima JUSTIÇA. 

Certos de poder contar com vossa atenção agradecemos antecipadamente e nos colocamos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Campo Grande – MS, 22 de Janeiro de 2021 

 

 

 

 



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/9

5
3

7
0

2
0

9
2

0
1

6
3

5
2

5
3

6
0

9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 95370209201635253609-1
Data: 02/09/2020 14:37:17
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKK68325-CV6V;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/9

5
3

7
0

2
0

9
2

0
1

6
3

5
2

5
3

6
0

9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 95370209201635253609-2
Data: 02/09/2020 14:37:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKK68326-Z3JR;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/9

5
3

7
0

2
0

9
2

0
1

6
3

5
2

5
3

6
0

9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 95370209201635253609-3
Data: 02/09/2020 14:37:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKK68327-ZQ74;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/9

5
3

7
0

2
0

9
2

0
1

6
3

5
2

5
3

6
0

9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 95370209201635253609-4
Data: 02/09/2020 14:37:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKK68328-0SA8;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B



D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/9

5
3

7
0

2
0

9
2

0
1

6
3

5
2

5
3

6
0

9

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 95370209201635253609-5
Data: 02/09/2020 14:37:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKK68329-80F4;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



02/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/95370209201635253609

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/95370209201635253609 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LLIMA COMERCIO E SERVICOS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LLIMA
COMERCIO E SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/09/2020 14:40:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LLIMA COMERCIO E SERVICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95370209201635253609-1 95370209201635253609-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb6bef454f341bd2c6b4c4f70cfaa453282795b2c7b137acbd4ca1d9a707ac9592717ada0ab33d7935905cf1fbf8c
af7519702ce80aa823cd508f85c0034a7e97 
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Re:  IMPUGNAÇÃO  AO EDITAL PE 01 2021

De: Heverson Gomes Pereira (PR.MS)
Para: licitacao@llima.com.br
CO:
Data: segunda-feira - 25/janeiro/2021 19:07
Assunto:  Re:  IMPUGNAÇÃO  AO EDITAL PE 01 2021
Anexos: Text.htm;  RESPOSTA IMPUGNAÇÃO LLIMA - PE012021.pdf

Prezados Senhores,

Encaminho em anexo resposta à impugnação apresentada pela LLima Comércio e Serviços Ltda - EPP ao edital do Pregão Eletrônico nº 01/2021.

Atenciosamente,

Heverson Gomes Pereira
Pregoeiro - PRMS
 

>>> <licitacao@llima.com.br> 22/01/21 17:05 >>>
 
Boa Tarde
 
Senhor Pregoeiro
 
Segue anexo , impugnação ao edital n 01/2021, que tem por objeto Prestação do seguinte serviço de natureza contínua: manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de
ar-condicionado da Procuradoria da República em Campo Grande e nos Municípios de Dourados, Três Lagoas, Corumbá e Naviraí/MS.
Por Gentileza, confirmar recebimento
 
Aguarda-se analise, acolhida e tomada de providencias
Nos colocamos a disposição para contato
 
Atenciosamente
 
Gabriella Vilela
Licitações
LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
67 3341 9090
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PR-MS-00002073/2021

À LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP

Referência: Pregão Eletrônico PRMS nº 01/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço  de natureza contínua de
manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condicionado da Procuradoria da República em
Campo Grande e nos Municípios de Dourados, Três Lagoas, Corumbá e Naviraí/MS.

Assunto: Impugnação ao Edital.

Diante dos termos do edital, a empresa  LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP apresentou
pedido de impugnação, dentro do prazo legal, para o qual o pregoeiro passa a responder:

Pedido da empresa: 

“Conforme pleiteado nas  alíneas iniciais,  solicita-se  que seja  requerido  há  apresentação dos  três
profissionais Engenheiro Mecânico (como já previsto no edital), engenheiro eletricista e engenheiro
civil,  devido a necessidade dos serviços a serem prestados não englobados na atribuição do
engenheiro mecânico:”

Resposta do Pregoeiro:

O exigido no subitem 7.2.6 do Edital e na alínea “c” do item 19.1 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital, objeto da impugnação da LLIMA, está previsto no Art. 30 da Lei nº 8.666/93:

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

(..)

II  –  comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação,  bem  como  da  qualificação  de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se
responsabilizará pelos trabalhos; 

(...)

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as
exigências a:

I  –  capacitação  técnico-profissional:  comprovação  do  licitante  de  possuir  em  seu  quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica  por  execução  de  obra  ou  serviço  de  características  semelhantes,  limitadas  estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;” (gn)

Conforme as tabelas do item 3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, os valores anuais estimados
para cada tipo de serviço são os seguintes:
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 -  Valor  total  anual  estimado  previsto  para  manutenção  preventiva  e  corretiva:  R$  233.070,12
(duzentos e trinta e três mil, setenta reais e doze centavos);

 -  Valor  total  anual  estimado previsto para serviços de pré-instalações: R$ 3.400,00 (três mil  e
quatrocentos reais);

 - Valor total anual estimado previsto para peças de reposição: R$ 7.000,00 (sete mil reais);

 -  Valor  global  anual  estimado da contratação:  R$ 243.470,12 (duzentos e quarenta e três mil,
quatrocentos e setenta reais e doze centavos).

De acordo com os valores estimados, os serviços de manutenção preventiva e corretiva representam
95,73% (noventa e cinco vírgula setenta e três por cento) do valor global estimado para contratação;
os serviços de pré-instalações 1,4% (um vírgula quatro por cento); e as peças para reposição 2,87%
(dois vírgula oitenta e sete por cento).

Resta evidente que os serviços listados pela LLIMA, constantes do item 7 do Termo de Referência,
Anexo I do Edital,  referentes a pré-instalações de aparelhos split,  e que necessitariam, segundo a
impugnante, de responsabilidade técnica exercida por engenheiros civil e eletricista, não representam
a  parcela  de  maior  relevância  e  valor  significativo  do  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  01/2021,
considerando-se ainda, serviços de baixa complexidade.

A inclusão requerida pela LLIMA configura exigência ilegal, que não encontra respaldo na legislação, e
nem na jurisprudência do Tribunal  de Contas da União, que já se posicionou sobre a questão da
seguinte forma:

“Acórdão 2303/2015-Plenário

(...)

Enunciado:

É ilegal a exigência de comprovação de capacitação técnico-profissional e técnico-operacional
relativamente à execução de serviços de pequena representatividade no cômputo do valor global
do objeto licitado (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 e Súmula TCU 263).

(...)

Voto:

(...)

29. Por meio do  Acórdão 1084/2011-TCU-Plenário, o TCU já havia alertado a UFJF de que a
Concorrência  9/2010 adotou,  de forma indevida,  como critério  de habilitação  dos licitantes,  a
comprovação  de  capacitação  técnico-profissional  em  relação  a  serviços  de  pouca
representatividade quando comparados ao valor global orçado.

33.  As restrições impostas pela UFJF não se sustentam tecnicamente,  principalmente quando
conjugadas com a proibição de formação de consórcios. Mesmo se tratando de um complexo
hospitalar, que demanda cuidados específicos, não faz sentido obrigar as potenciais licitantes a
comprovarem a execução direta de todo o portfólio de serviços, mesmo que globalmente pouco
relevantes.  Afinal,  não  é  comum que as  empresas  que  executam grandes obras  civis  atuem
nesses nichos  específicos.  O costumeiro,  nesses  casos,  é  a  subcontratação,  já  que  existem
empresas especializadas no mercado.

(…)
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/1084/2011/Plen%C3%A1rio


9.3.  dar  ciência  à  Universidade  Federal  de  Juiz  de  Fora  sobre  a  ocorrência  das  seguintes
ilegalidades, para que adote as medidas corretivas cabíveis, evitando-se sua repetição:

[…]

9.3.5.  foi  exigida  dos  licitantes,  no  âmbito  da  Concorrência  01/2011,  a  comprovação  de
capacitação técnico-profissional e técnico-operacional relativamente à execução de serviços de
pequena representatividade no cômputo do valor global do objeto licitado, em desacordo com as
disposições contidas no art.  30,  § 1º,  inciso I,  da Lei  8.666/1993 e Súmula-TCU 263/2011, e
descumprindo o disposto no item 9.1.5 do Acórdão 1084/2011-TCU-Plenário;”

“Acórdão 2474/2019-Plenário

(...)

Enunciado:

A exigência de comprovação de experiência anterior, para fins de qualificação técnico-operacional,
na prestação de serviços que não são, simultaneamente,  de maior  relevância técnica e valor
significativo do objeto viola o art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, o art. 14 da Lei 12.462/2011
(RDC) e a Súmula TCU 263.

(...)

Voto:

(...)

18.Ainda cabe ressaltar  que a exigência  imposta pelo  edital  ora  em exame para qualificação
técnica,  em consonância  com os  entendimentos  jurisprudenciais  do  TCU,  foi  potencialmente
restritiva, uma vez que os serviços de desapropriação referem-se a somente 0,62% do valor do
contrato,  contrariando  a  disposição  de  que  as  exigências  de  qualificação  técnica  devem  se
restringir aos aspectos indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações da licitação e às
parcelas de maior relevância e valor significativo,  nos termos do art.  30 § 1º, inciso I,  da Lei
8.666/1993, e do art. 14 da Lei 12.462/2011, que institui o RDC.

19.Nos  termos  de  remansosa  jurisprudência  do  TCU,  consubstanciada  na  Súmula  263,  as
exigências de qualificação técnica devem se ater às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo  do  objeto  licitado.  No  caso  em  apreciação,  além  de  não  serem  materialmente
relevantes, considero que os serviços de desapropriação não representam parcela de elevada
complexidade  técnica,  sendo  compostos  basicamente  pelo  levantamento  cadastral  das
propriedades afetadas pela obra, plantas gerais da faixa de domínio da rodovia e da área a ser
desapropriada,  bem  como  pela  avaliação  das  benfeitorias  a  serem  indenizadas  pelo  Poder
Público.”

Assim, diante das razões de fato e de direito expostas,  o Pregoeiro decide pelo indeferimento da
Impugnação apresentada pela LLIMA COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA – EPP, e pelo prosseguimento
normal do certame, mantendo-se as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2021.

Campo Grande/MS, 25 de janeiro de 2021.

Heverson Gomes Pereira
Pregoeiro – PRMS
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